
 

 
 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL 
Estado do Rio Grande do Sul 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 254/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 616/2025 

DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 14/08/2025 às 09h 

 
 
 
 
 
 
 

HABILITAÇÃO 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Proponente:            
Razão Social: AGNES EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA – EPP     
Endereço: Avenida Olinkraft, 2680, sala 01, Centro Comercial, Otacílio Costa - SC CEP 88.540-000  
Telefone: (49) 99989 7878           
E-mail: agneseditora@outlook.com          
CNPJ: 43.652.364/0001-69 
I.E. n°.: 261325531 

mailto:agneseditora@outlook.com


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 43.652.364/0001-69
Razão Social: AGNES EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/11/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 17/01/2026 Automática
FGTS 18/08/2025 Automática
Trabalhista Validade: 27/01/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/12/2025
Receita Municipal Validade: 15/08/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 12/08/2025 16:33 de
CPF: 047.XXX.XXX-92      Nome: RUBIA MARCELINO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

12/08/2025 16:35:07Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: AGNES EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
CNPJ: 43.652.364/0001-69

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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RUBIA MARCELINO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 01/07/1984, SOLTEIRA, 

COMERCIANTE, CPF nº 047.895.499-92, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 4496162, órgão expedidor 

SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  AVENIDA OLINKRAFT, 2480, COND VILA BRASILIA 

QUADRAUNIDADE AUTONOMA 16, CENTRO COMERCIAL PINHEIROS, OTACILIO COSTA, 

SC, CEP 88540000, BRASIL. 

 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial AGNES EDITORA E DISTRIBUIDORA DE 

LIVROS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial 

do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42206780375, com sede Avenida Olinkraft, 2480, #cond:vila 

Brasilia ;quadra:unidade Autonoma 16;sa, Centro Comercial Pinheiros Otacílio Costa, SC, CEP 

88540000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 43.652.364/0001-

69, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 

10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

 

ENDEREÇO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 

AVENIDA OLINKRAFT, 2680, COND:VILA BRASILIA;CASA:23;SALA:01, CENTRO 

COMERCIAL PINHEIROS, OTACILIO COSTA, SC, CEP 88.540-000. 

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

do contrato social permanece em OTACILIO COSTA/SC. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 

foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

RUBIA MARCELINO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 01/07/1984, SOLTEIRA, 

COMERCIANTE, CPF nº 047.895.499-92, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 4496162, órgão expedidor 

SSP - SC, residente e domiciliado na  AVENIDA OLINKRAFT, 2680, COND:VILA 

BRASILIA;CASA:23; CENTRO COMERCIAL PINHEIROS, OTACILIO COSTA, SC, CEP 88.540-

000, BRASIL. 

 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial AGNES EDITORA E DISTRIBUIDORA DE 

LIVROS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial 

do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42206780375, com sede Avenida Olinkraft, 2680, Cond:Vila 

Brasilia;Casa:23;Sala:01, Centro Comercial Pinheiros, Otacilio Costa, Sc, Cep 88.540-000, Brasil, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 43.652.364/0001-69, 

deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 

10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx57oiL-YXT8BA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 04789549992-RUBIA MARCELINO
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade usará o nome empresarial AGNES EDITORA E 

DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua sede social localizada na Avenida Olinkraft, 2680, 

Cond:Vila Brasilia; Casa:23;Sala:01, Centro Comercial Pinheiros, Octacílio Costa, SC, Cep 88.540-000. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir 

filiais, sucursais, agência e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 

 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade terá como objeto social Comércio Atacadista de Livros, Jornais e 

Outras Publicações; Comércio Atacadista de Artigos de Escritório e de Papelaria; Comércio Atacadista de 

Bicicletas, Triciclos e Outros Veículos Recreativos; Comércio Atacadista de Filmes, Cds, Dvds, Fitas e 

Discos; Comércio Varejista de Livros; Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e 

Mudanças, Intermunicipal, Interestadual e Internacional; Edição de Livros. 

 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 24 de setembro de 2021, com o registro 

perante a Junta Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado. 

 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), dividido em 300.000 

(trezentos mil) quotas no valor de R$1,00 (Um Real) cada uma, subscrita pelos sócios, a saber: 

 

N. ORDEM SÓCIOS QUOTAS  VALORES 

1 RUBIA MARCELINO 300.000 R$ 300.000,00 

TOTAL 300.000 R$ 300.000,00 

  

Parágrafo Único: O capital social integralizado neste ato é de R$30.000,00 (Trinta Mil Reais) em moeda 

corrente Nacional e o valor de R$ 270.000,00 (Duzentos e Setenta e Mil Reais) a integralizar até 

31/07/2022, sendo que:  

• Rubia Marcelino integraliza R$ 30.000,00 (trinta mil reais) neste ato e integralizará R$ 270.000,00 

(duzentos e setenta mil reais) até 31/07/2022, em moeda corrente Nacional. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA: Serão regidas pela legislação aplicável à matéria, tanto ao valor das quotas, 

integralização do capital social, a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. 

 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE a Sócia RUBIA 

MARCELINO e a ela caberá a responsabilidade ou a representação ativa e passiva da sociedade, judicial 

e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse 

da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins 

sociais. 

 

Parágrafo Único: No exercício da administração, o administrador poderá retirar valor mensal a título de 

pro labore. 

 

CLÁUSULA NONA: O exercício social terminará em 31 de Dezembro, quando serão levantados o 

balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico e será efetuada a apuração e a distribuição dos 
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resultados com observância das disposições legais aplicáveis, sendo que os lucros ou prejuízos 

verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de capital. 

 

Parágrafo Primeiro: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período 

do ano a partir do resultado apurado. 

 

Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios desde que 

aprovada pelos sócios quotistas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não 

acarretará a dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio 

falecido. Caso os herdeiros do sócio falecido não pretendam integrar-se a sociedade, então, caberá ao 

sócio remanescente providenciar a produção de balanço especial e apuração do patrimônio líquido para 

pagamento dos haveres do sócio falecido, mediante levantamento de balanço geral específico para esses 

fins, tudo em conformidade com a legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância 

dos preceitos do Código Civil (Lei nº 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de OTACILIO COSTA/SC, para 

dirimir as questões oriundas do presente contrato. 

 

OTACILIO COSTA/SC, 4 de outubro de 2021. 

 

 

 

 
RUBIA MARCELINO 
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20217867502

NIRE 42206780375
CNPJ 43.652.364/0001-69
CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2021
SOB N: 20217867502

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERACAOATO
217867502 - 04/10/2021PROTOCOLO
AGNES EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDANOME DA EMPRESA

217867502           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AGNES EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
CNPJ: 43.652.364/0001-69 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:32:37 do dia 05/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/02/2026.
Código de controle da certidão: 9AC7.C383.1671.C6DF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AGNES EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 43.652.364/0001-69
Certidão nº: 44970416/2025
Expedição: 05/08/2025, às 15:33:56
Validade: 01/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AGNES EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43.652.364/0001-69, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





Nome (razão social): AGNES EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
CNPJ/CPF: 43.652.364/0001-69

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 250140240848719
Data de emissão: 05/08/2025 15:31:43
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 01/02/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 05/08/2025 15:31:43
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 4797279 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: AGNES EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVRSO LTDA 
Raiz do CNPJ: 43.652.364 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : OTACILIO COSTA 
Endereço da sede : Av. Olinkraft, 2480, Cond Vila Brasília, Quadra Unidade 16, Sala 1 - Centro

Comercial Pinheiro, CEP 88540-000 
Certidão emitida às 15:46 de 05/08/2025. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 4797279 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Igor Mauricio Eger - CPF:
***.611.399-**  Ouro





Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/214822705226540341338
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Selo Digital Tipo Normal C: ANA54510-5JQP;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos
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(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA


CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888


PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484


http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br




DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AGNES EDITORA E DISTRIBUIDORA DE
LIVROS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa AGNES
EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a AGNES EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 31/05/2022 18:54:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AGNES EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 214822705226540341338-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL



00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3013f7e85d8644343c4006020957b9aa8bcdf442884b89e61221a55d9d52a4ce271f4fdc0c7f727653682c2e1016361ab

80d1ec3ddec44d03ab7b4d32a6ae480 

 










 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL 
Estado do Rio Grande do Sul 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 254/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 616/2025 

DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 14/08/2025 às 09h 
 
 

 ANEXO 04 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
A empresa Agnes Editora e Distribuidora de Livros Ltda, inscrita no CNPJ nº 43.652.364/0001-69 e 

Inscrição Estadual nº 261325531, sediada na Rua Av. Olinkraft, nº 2680, Cond. Vila Brasília, Quadra Unidade, 
CEP: 88540-000, na cidade de Otacílio Costa, estado de Santa Catarina, por intermédio do seu representante 
legal o(a) Sr(a) Rubia Marcelino, portador(a) do Documento de Identidade nº 4496162, órgão emissor 
SSP/SC e do CPF nº 047.895.499-92, DECLARA: 

 
1) Que cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 
do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 
2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3) Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte... 
4) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
5) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
6) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
7) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
8) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Otacílio Costa – SC, 14 de agosto de 2025.  

 
 
 
 
 

AGNES EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA – EPP   
43.652.364/0001-69 
Rubia Marcelino  
Proprietária 
RG: 4496162  
CPF: 047.895.499-92 
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